
\GAON 11/1/4

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 1395, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a denominação da 
pavimentação asfaltica localizada no 
Distrito Sucupira e adota outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso das suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Denomina a Pavimentação Asfáltica localizada no Distrito Sucupira. 

Art. 22- Fica denominada de Pavimentação Asfaltica Maria Pereira Bonfim. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 42 - Revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEIT unicipio de Teotônio Vilela/Alago 

ENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

A presente lei foi publicada e registrada na Secretaria k  o . 
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R-AN—CISCO F-R1rOLI OLIVEIRA 
retdrio Municipal de Administr ção, Gestão e Patrimônio 

mbro de 2025. 
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